DIARIO OFICIAL DO MUNICIPIO DE BOA VISTA - N° 6256

* Requerimento com o pedido de Autorizacao de
Funcionamento para oferta da Educacéio Bésica - Etapa: En-
sino Fundamental (1° ao 5° ano) datado em 03 de outubro
de 2024;

* Relatério de Inspecéo Escolar n°® 13/2024;

* Demais documentos exigidos pela Resolugéio n°
19/2010/CME/BV.

Il - DO MERITO

Ao analisar as pecas constantes nos autos em epi-
grafe, verifica-se que a unidade de ensino mencionada foi
Recredenciada por este colegiado em 21 de dezembro de
2022, por meio do Parecer n°13/2022 CME/BV/RR. O re-
credenciamento permanece vdlido até 21 de dezembro de
2025, conferindo a escola em tela, autorizagéo para ofertar
matriculas na Educacéio Bésica, abrangendo a etapa Educa-
¢éio Infantil (Creche e Pré-escola).

Cumprindo o disposto na legislacéo educacional vi-
gente, a regularidade documental e estrutural da unidade
de ensino foi submetida a andlise técnica pelo Departamen-
to de Inspecdo Escolar (DIE/SMEC), responsavel por avaliar
o cumprimento das normas educacionais e regulamentares.

Em resposta & presente demanda, foi realizada uma
visita técnica inicial a escola em questdo, cujas conclusdes
estéo detalhadas no Relatério n° 13/2024 DIE/SMEC, anexo
aos autos. O relatério concluiu pela inexisténcia de necessi-
dade de ajustes técnicos na documentacéio e na estrutura da
unidade de ensino, sendo recomendado o encaminhamento
do processo a este conselho para deliberacéo.

Com o objetivo de garantir a observéncia plena da
legislacdo educacional, foi realizada, em 03 de dezembro
do corrente ano, uma nova visita técnica a referida escola.
Durante a inspecéo, foram examinados aspectos fundamen-
tais, como a conformidade da estrutura fisica, a adequa-
céo da Proposta Pedagégica, a observéncia das disposicoes
do Regimento Escolar e a regularidade da documentacéo
administrativa e académica. Ao término da inspecéo, cons-
tatou-se que todos os elementos analisados estavam em
plena harmonia com os ditames legais e regulamentares
vigentes.

Ressalte-se que, nos termos das Resolugdes n°
16/2010 e n° 19/2011/CME/BV/RR, a unidade de ensino
atende aos padroes de qualidade estabelecidos, especial-
mente no que concerne a garantia de condicées estruturais
adequadas, a implementacéio de um Projeto Pedagégico
consistente e d manutencéio de uma gestdo administrativa
compativel com os objetivos educacionais previstos. A ob-
servéncia desses requisitos foi plenamente demonstrada
pela unidade de ensino em referéncia.

Diante do exposto, é imperioso reconhecer que a
unidade de ensino mencionada reune todas as condicées
estruturais, pedagégicas e administrativas necessarias para
atender aos ditames legais e regulamentares. A adequa-
¢éio demonstrada reforca sua aptidédo para o alcance da
autorizacao solicitada, promovendo a continvidade de sua
atuacéo educacional em conformidade com os padrées de
exceléncia exigidos pelo ordenamento juridico.

Il - VOTO DA RELATORA:
Diante todo o exposto, VOTO FAVORALMENTE para,

a) conceder a CRECHE E ESCOLA CRISTA PENIEL a au-
torizacdo de Funcionamento para ofertar a Educacéo Basica
- Etapa: Ensino Fundamental (1° ao 5° ano), pelo prazo de
03 (trés) anos.

b) aprovar as alteracdées do Regimento Escolar.

Importante esclarecer que a instituicéio fica cientifi-
cada que o Recredenciamento e Reconhecimento de Funcio-
namento da Educacéio Basica, Etapas: Ensino Fundamental
(1° ao 5° ano), nédo estd isentam da supervisao por parte do
poder publico.

Este é o parecer.

a) Renato Franklin Gomes Martins - Presidente
b) Maria do Carmo de Azevedo Salvador- Membro, e
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c) Angelita Nébrega da Silva - Relatora
V - DECISAO DO CONSELHO PLENO:

O Conselho Municipal de Educacéio de Boa Vista-RR,
reunido em Sesséo Plendria deliberou, por unanimidade,
aprovar as conclusées apresentadas.

Sala de Sessoes do Conselho Pleno Professora Ana
Sandra Nascimento Queiroz do Conselho Municipal de Edu-
cacéio de Boa Vista/RR, 04 de dezembro de 2024.

Ismayl Carlos Cortez
Presidente

Angelita Nébrega da Silva
Membro

Aracelis Correa dos Santos
Membro

Edinalva Nascimento Costa da Silva
Membro

Renato Franklin Gomes Martins
Membro

Sonia Maria Araujo da Silva
Membro

Maria do Carmo de Azevedo Salvador
Membro

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA
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DIVISAO DE ORGAMENTO E FINANGAS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Processo n°: 3833/2024.

Espécie: Primeiro Termo Aditivo do Contrato n°
718-SMAAI/SOF/DIVOF/2024.

Objeto: Prorrogar o prazo de vigéncia do Contrato
n°® 718-SMAAI/SOF/DIVOF/2024 por mais 180 (cento e oi-
tenta) dias, a partir de 31 de dezembro de 2024.

Dotacgao Orcamentdria: As despesas com a execugéio
do presente Termo Aditivo, estéio asseguras conforme nota
de empenho n° 4777 no valor de RS 2.452.560,40 fonte de
recursos: 1 700 0000 - Outras Transferéncias de Convénio
ou Instrumentos Congéneres da Unido.

Contratante: Municipio de Boa Vista-RR.

Interveniente: Secretaria Municipal de Agricultura e
Assuntos Indigenas - SMAAI. |

Contratada: M.D COMERCIO E SERVICOS LTDA, CNPJ
n° 13.537.529/0001-90.

Data da Assinatura: 18 de dezembro de 2024.

Guilherme Carneiro Adjuto
Secretario Municipal de Agricultura e Assuntos Indigenas
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Processo n°: 22387/2024.

Espécie: Primeiro Termo Aditivo do Contrato n°
631-SMAAI/SOF/DIVOF/2024.

Objeto: Prorrogar o prazo de vigéncia do Contrato
n° 631-SMAAI/SOF/DIVOF/2024 por mais 90 (noventa) dias,
a partir de 31 de dezembro de 2024.

Dotacéio Orcamentdria: Para atender a este Termo
Aditivo, as despesas para o exercicio subsequente correra
a conta da Dotacdo Orcamentdria consignada para essa
atividade no respectivo exercicio, ficando condicionada a
previsdo na LOA e a disponibilidade suficiente de caixa,
de acordo com o artigo 42 da Lei Complementar n° 101, de
04/05/2000.

Contratante: Municipio de Boa Vista-RR.

Interveniente: Secretaria Municipal de Agricultura e



